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38a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (CT-PG)

Data: 14/05/2.001                     Local: DAEE - Registro

1- Abertura: o Sr. Ney Akemaru Ikeda, Secretário Executivo do CBH-RB, procedeu a abertura da reunião, que contou com a participação de 12 (doze) pessoas, das quais 11 (onze) são membros desta Câmara, segundo a lista de presença, para tratar dos seguintes assuntos: 1- Plano de Bacia: discussão com vistas à realização das Oficinas Temáticas; 2- Discussão sobre as alterações do Estatuto e do Regimento Interno do CBH-RB, e;     3- Discussão da solicitação de alteração de objeto do Projeto “Sistema de Esgotos Sanitários do Bairro Serrote”, da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. Foi distribuído a cada um dos presentes um CD-ROM do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SIGRH, elaborado pela Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica – FCTH.

2- Considerações iniciais/ Escolha do Coordenador: inicialmente, foram feitas algumas considerações sobre a nova composição da CT-PG, indicada pela Coordenadoria do CBH-RB a partir do preenchimento pelos interessados de Ficha de Inscrição e, aprovada pelo Plenário do CBH-RB na 32a Assembléia Ordinária, realizada no dia 28 de abril p.p, em Ribeira-SP. O Sr. Secretário Executivo informou sobre a necessidade da escolha de um novo Coordenador, em virtude da renovação dos membros da Câmara Técnica e, abriu as inscrições para os interessados em conduzir os trabalhos da CT-PG. Os membros presentes ressaltaram a grande importância dos trabalhos desta Câmara para as decisões do Comitê e consideraram que o seu Coordenador deva estar diretamente vinculado à Secretaria Executiva e ao Comitê e, portanto, propuseram, por aclamação, que o Sr. Secretário Executivo permanecesse novamente como Coordenador da CT-PG, reelegendo-o por unanimidade. 

3- Plano de Bacia: o Sr. Secretário Executivo agradeceu a todos e, assumindo a Coordenação dos trabalhos, fez alguns esclarecimentos referentes à não conclusão dos trabalhos do Plano de Bacia e sobre o histórico do processo e, apresentou o “1o Relatório do Plano” e a “Proposta de Estratégia”, documentos elaborados pela Fundação Paulista de Tecnologia e Educação de Lins – CETEC, empresa contratada para elaborar o Plano, os quais ficaram de ser disponibilizados a todos os membros (preferencialmente em meio eletrônico), propondo, em seguida, a realização de uma reunião específica para discussão da continuidade dos trabalhos do Plano de Bacia, no próximo dia 28 de maio, com a participação de técnicos da CETEC.

4- Estatuto e Regimento Interno do CBH-RB: o Sr. Coordenador, reportando-se à declinação da participação da Secretaria de Energia no CBH-RB, em função da privatização das empresas energéticas, conforme Ofício daquela Secretaria encaminhado à Secretaria Executiva do Comitê e, reportando-se à necessidade de se reformular o Estatuto, propôs um prazo até o dia 28 de maio p.f. para que os membros do Comitê encaminhem propostas e/ou sugestões para as alterações. Fez, também, alguns esclarecimentos sobre a distribuição paritária das vagas por Secretarias, no segmento do Estado. Em seguida, agendou para o dia 08 de junho p.f. uma reunião específica para discutir o assunto, propondo-se ainda, encaminhar aos membros da CT-PG, até o dia 01 de junho, as propostas e sugestões recebidas, para avaliação preliminar. Concluindo, o Sr. Coordenador observou que será necessário um quorum mínimo de 2/3 do Plenário do CBH-RB, para a aprovação do Estatuto.

5- Projeto/SABESP: o Sr. Benigno José de Souza Neto, da SABESP, explicou que, devido à necessidade de asfaltamento do Bairro Serrote, a Prefeitura Municipal de Registro reivindicou   a execução da obra (a qual foi priorizada pelo Comitê, mas, não foi contratada no ano anterior devido à questão da Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo que a SABESP a executou com recursos próprios, os quais não poderão ser reembolsados através do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, resultando daí a solicitação de alteração do objeto para atender outra prioridade do Município de Registro (no caso, o abastecimento de água do Bairro Carapiranga, na zona rural). Foi feita a leitura do Ofício no 051/2001, de 05/04/2.001, endereçado pela SABESP à Secretaria Executiva do CBH-RB. Após várias considerações sobre o assunto, desde a classificação, objetivos e histórico dos projetos, além de considerações referentes à tarifas e sobre a importância social do novo Projeto, o Sr. Benigno ressaltou a inviabilidade de financiamentos por outros mecanismos financeiros (BNDES, BIRDS, etc.) em regiões situadas fora dos grandes centros urbanos. Tendo surgido dúvida quanto à contratação de empresas que têm receita tarifaria, foi proposto que a Secretaria Executiva do CBH-RB faça uma consulta formal à Secretaria Executiva do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – COFEHIDRO, para que, na próxima reunião, haja mais subsídios para se decidir sobre a solicitação de alteração de objeto pretendida pela SABESP.

6- Encerramento: ao final da reunião, o Sr. Benigno propôs que os presentes fizessem uma avaliação sobre o conteúdo e os objetivos da reunião, sugerindo que essa prática se torne habitual nas próximas reuniões. Foram agendadas as duas próximas reuniões, conforme especificado anteriormente: nos dias 28 de maio e 08 de junho, tendo como temas principais, respectivamente, o Plano de Bacia e o Estatuto e Regimento Interno do CBH-RB. 
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